
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº                  , DE  2006
(Do Sr.Pauderney Avelino)

Solicita informações  ao Senhor Ministro de
Estado da  Justiça acerca de  apreensão de
mala em poder  de chefe de gabinete
parlamentar.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição
Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam
solicitadas as seguintes informações ao Senhor Ministro de Estado da Justiça, Senhor
Márcio Thomaz Bastos,  acerca da apreensão,  pela polícia federal,  de mala de
documentos pertencente ao ex-funcionário da Itaipu Binacional, Laércio Pedroso e em
poder do advogado Amauri Martins Escudeiro, Secretário Parlamentar na Câmara dos
Deputados:

01. o motivo da apreensão;
02. a relação dos documentos apreendidos e a vinculação deles a denúncias de

irregularidades na administração da Itaipu Binacional.

Justificativa

 O noticiário  desta quarta-feira, 24, dá conta da  chamada operação Castores,  da
polícia federal,  em que além da prisão de suspeitos de falsificar documentos para
liquidação de débitos de estatais de energia elétrica,  consta a apreensão de uma mala
com 64 quilos de documentos pertencente ao Sr. Laércio Pedroso,  ex-funcionário da
Itaipu Binacional. A mala teria sido apreendida no aeroporto de Brasília,  em poder do
advogado Amauri Martins Escudeiro,  chefe de gabinete do ilustre Deputado  Luiz
Carlos Hauly (PSDB/PR), que deveria entregá-la na Comissão de Relações Exteriores e
de Defesa Nacional,  onde  o Sr. Laércio Pedroso  deveria ser ouvido nesta quarta-feira,
em audiência pública,  sobre possíveis irregularidades na administração  da Itaipu
Binacional.



Apesar da larga repercussão do fato,  o noticiário não esclarece o motivo  da
apreensão da mala nem o conteúdo dos documentos que ela continha. A  referência,
porém,  de que a documentação estaria relacionada a possíveis desmandos  na Itaipu,
pôs em dúvida a lisura da operação policial, dando  margem a especulações,  pouco
prováveis, de que o objetivo da apreensão seria evitar o acesso dos parlamentares da
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional  a documentos comprobatórios
de eventuais desvios na gerência da binacional e que o Sr. Laércio Pedroso levaria à
comissão na audiência pública que a ação policial frustrou.

Sala da Comissão,  em      de             de 2006

Deputado Pauderney Avelino
                PFL/AM


